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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 7/2021-PMRBI 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1.  O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,  at ravés da 

Comissão Permanente de Licit ação, designada pelo nº.  020/2021, de 

28/01/2021, com a devida autorização expedida pelo Excelent ís simo Senhor  

Prefeito  Munic ipal Sezar Augusto Bovino , em conformidade com o disposto 

na Lei nº.  8.666, de 21 de junho de 1993  e suas alterações,  Le i 

Complementar nº.  123/2006, Lei Complementar nº.  147/2014, Le i 

Complementar nº.  155/2016 e demais legislação aplicável,  torna público  

aos interessados,  que fará realizar,  CHAMADA PÚBLICA, com o objet ivo  

de selecionar empresa para a realização de exames laboratoriais.  

 

1.2.  O recebimento do envelope contendo a documentação de habilit ação 

dar-se-á na Sede da Prefeitura Munic ipal,  Sala de Lic itações,  situada na 

Rua 7 de setembro, nº.  720, Centro,  Rio Bonito do Iguaçu , PR. 

 

1.3.  A pr imeira fase do credenciamento terá o prazo de 20 (vint e) dias,  de 

09 de dezembro de 2021 até o  dia 29 de dezembro de 2021. 

 

1.4.  O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses,  contados 

a part ir  da data da publicação no Diár io Ofic ial do Município,  Diár io  

Ofic ial do Estado do paraná e em jornal de circulação estadual,  aberta a  

possibilidade de credenc iamento de interessados duran te sua vigência,  

podendo ser prorrogado sua vigência a cr itério  da administ ração.  

 

1.5.  O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de 

vigência inicia l de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado nos termos 

legais previstos.  

 

1.6.  O Edital obedecerá 20 (vinte) dias de publicação para ampla 

publicidade.  

 

1.7.  As informações sobre essa lic itação poderão ser obt idas no endereço  

suprac itado, ou pelo telefone (42) 3653 -1122 de segunda à sexta- feira,  em 

horár io de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,  ou 

pelo email. :  licit a@riobonito.pr.gov.br  

 

1.8.  O edital estará à disposição  dos interessados no site  

ht tp://www.r iobonito.pr.gov.br  –  Portal da Transparência no link 

lic itações.  

 

1.9.  A Comissão Permanente de Licit ação não se responsabiliza por 

documentos enviados pelo correio e não entregues em tempo hábil.  

 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.brpalmital@gmail.com
http://www.riobonito.pr.gov.br/
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1.10. Os proponentes interessados em part icipar do presente ce rtame 

lic itatório  deverão acompanhar  no s ít io  elet rônico 

www.r iobonito.pr.gov.br ,  no link Licitações  possíve is adendos,  

ret ificações,  esclarecimentos,  impugnações,  decisões,  despachos, respostas,  

suspensões,  manifestações,  adiamentos,  e quaisquer outros atos referentes 

aos presente certame, não sendo de responsabilidade do Munic ípio o  

encaminhamento de alerta sobre as movimentações acima descr it as.   

 

2. DESCRIÇÃO DOS EXAMES E VALORES MÁXIMOS 

 

2.1.  O objeto é a seleção de empresas para a rea lização de exames 

laboratoriais ,  conforme relação abaixo descr ita .  

Lote: 1 - PROVAS HEPATICAS 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 COLINESTERASE    500,00 UN 12,17 6.085,00 

2 BILIRUBINAS    500,00 UN 5,97 2.985,00 

3 TGO    500,00 UN 6,65 3.325,00 

4 TGP    500,00 UN 6,20 3.100,00 

5 AMILASE    150,00 UN 6,13 919,50 

6 GAMA GT    500,00 UN 14,27 7.135,00 

7 FOSFATASE ALCALINA    500,00 UN 13,50 6.750,00 

8 VITAMINA B2    100,00 UN 17,45 1.745,00 

 

TOTAL 

 

32.044,50 

Lote: 2 - HORMONAIS 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 PSA    2.000,00 UN 12,99 25.980,00 

2 T4    800,00 UN 11,33 9.064,00 

3 T3    800,00 UN 11,46 9.168,00 

4 T4 LIVRE    500,00 UN 10,82 5.410,00 

5 ESTRONA    20,00 UN 11,45 229,00 

6 TESTOSTERONA    50,00 UN 10,14 507,00 

7 SHBG    50,00 UN 16,00 800,00 

8 ESTROGENOS TOTAIS E FRAÇÕES    50,00 UN 20,25 1.012,50 

9 HORMONIO DO CRESCIMENTO    5,00 UN 22,45 112,25 

10 TESTOSTERONA LIVRE    50,00 UN 12,06 603,00 

11 ANTI-TEREOGLOBULINA    20,00 UN 20,95 419,00 

12 BETA HCG- ANTICORPOS    50,00 UN 16,45 822,50 

13 ESTRADIOL- E2    50,00 UN 12,26 613,00 

14 HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE FSH    100,00 UN 11,96 1.196,00 

15 HORMONIO LUTEINIZANTE LH    100,00 UN 11,02 1.102,00 

16 PSA LIVRE    100,00 UN 11,00 1.100,00 

17 PSA TOTAL/LIVRE    500,00 UN 19,45 9.725,00 

18 T3- TRIIODOTIRONINA TOTAL    100,00 UN 8,86 886,00 

19 T4 TIROXINA    100,00 UN 8,88 888,00 

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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20 TIREOGLOBULINA    50,00 UN 14,68 734,00 

21 TRAB- ANTICORPOS ANTI RECEPTOR DE 

TSH    

50,00 UN 35,95 1.797,50 

22 TSH- HORMONIO TIREOESTIMULANTE    500,00 UN 11,16 5.580,00 

 

TOTAL 

 

77.748,75 

Lote: 3 - PROVAS REUMATICAS 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 FATOR REUMATÓIDE   LATEX 300,00 UN 5,35 1.605,00 

2 ASO    400,00 UN 6,40 2.560,00 

3 ALBUNINA PLASMATICA    50,00 UN 7,12 356,00 

4 ANTI CCP- CITRULINA    50,00 UN 55,00 2.750,00 

5 ANTI TIPO -ANTICORPOS    50,00 UN 14,00 700,00 

6 FAN- PESQUISA DE ALTOANTICORPOS 

ANTICELULA    

30,00 UN 17,45 523,50 

7 HLA B27- DETECÇÃO POR PCR    20,00 UN 270,00 5.400,00 

8 HLA B27- TIPAGEM    10,00 UN 270,00 2.700,00 

9 VHS- VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO    

500,00 UN 9,92 4.960,00 

 

TOTAL 

 

21.554,50 

Lote: 4 - VITAMINAS/MINERAIS 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 POTÁSSIO    200,00 UN 7,25 1.450,00 

2 VITAMINA C    100,00 UN 37,95 3.795,00 

3 VITAMINA D    200,00 UN 19,30 3.860,00 

4 CALCIO    50,00 UN 7,15 357,50 

5 VITAMINA B12    100,00 UN 16,78 1.678,00 

6 VITAMINA D3    50,00 UN 30,97 1.548,50 

7 CHUMBO SANGUE    10,00 UN 12,87 128,70 

8 CLORO    20,00 UN 6,00 120,00 

9 CROMO    20,00 UN 20,00 400,00 

10 FRUTOSAMINA    20,00 UN 17,70 354,00 

11 LITIO    20,00 UN 16,95 339,00 

12 MAGNESIO    20,00 UN 8,64 172,80 

13 SELENIO    20,00 UN 20,75 415,00 

14 SODIO    100,00 UN 4,80 480,00 

15 VITAMINA A    100,00 UN 37,50 3.750,00 

16 VITAMINA B3    20,00 UN 125,00 2.500,00 

17 VITAMINA B5    20,00 UN 400,00 8.000,00 

18 VITAMINA B6    20,00 UN 39,90 798,00 

19 VITAMINA E    200,00 UN 48,95 9.790,00 

20 VITAMINA K    50,00 UN 105,00 5.250,00 

 

TOTAL 

 

45.186,50 

Lote: 5 
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Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 HDL    1.000,00 UN 9,48 9.480,00 

2 LDL    1.000,00 UN 6,83 6.830,00 

3 TRIGLICERIDEOS    1.000,00 UN 5,70 5.700,00 

4 COLESTEROL TOTAL    1.000,00 UN 6,00 6.000,00 

5 COLESTEROL VLDL    1.000,00 UN 6,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

34.010,00 

Lote: 6 - IGG/IGM/IGA/IGA 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 TOXOPLASMOSE IGG, IGM    100,00 UN 16,20 1.620,00 

2 HBSAG    1.500,00 UN 15,30 22.950,00 

3 SOROLOGIA PARA RUBÉOLA IGG/IGM    50,00 UN 21,25 1.062,50 

4 ANTI TRANAGLUTAMINASE IGA    20,00 UN 18,00 360,00 

5 ANTI TRANAGLUTAMINASE IGA 

TECIDUAL    

20,00 UN 18,28 365,60 

6 ANTI-BETA2GLICOPROTEINA IGG IGM    20,00 UN 134,25 2.685,00 

7 ANTICORPOS ANTI CHIKUNGUNYA IGG E 

IGM    

20,00 UN 91,00 1.820,00 

8 ANTICORPOS ANTI-PLAQUETAS AGG IGM    20,00 UN 146,00 2.920,00 

9 ANTICORPOS IGE ESPECIFICOS -P1 -

ASCARIS LUMBRICOIDES    

20,00 UN 35,00 700,00 

10 ANTICORPOS IGG ANTI AQUAPORINA 4     20,00 UN 195,00 3.900,00 

11 ANTI-ENDOMISIO IGA/IGG    20,00 UN 45,00 900,00 

12 BUCELOSE IGM/IGG     50,00 UN 75,00 3.750,00 

13 CHAGAS IGG E IGM    20,00 UN 36,25 725,00 

14 CITOMEGALOVIRUS IGM E IGG    20,00 UN 18,00 360,00 

15 CITOMEGALOVIRUS IGM E IGM    20,00 UN 18,00 360,00 

16 COQUELUCHE IGM/IGG    20,00 UN 130,00 2.600,00 

17 DENGUE IGM E IGG    100,00 UN 36,00 3.600,00 

18 EPSTEIN BARR- ANTICORPOS IGG    20,00 UN 21,58 431,60 

19 EPSTEIN BARR- ANTICORPOS IGM    20,00 UN 21,58 431,60 

20 FTA ABS IGG    10,00 UN 13,00 130,00 

21 FTA ABS IGM    10,00 UN 13,00 130,00 

22 FTA- ABS-ANTICORPOS IGM E IGG    10,00 UN 30,00 300,00 

23 GLIADINA ANTICORPO IGG    5,00 UN 25,95 129,75 

24 HANTAVIROSE-ANTICORPOS IGG E IGM 
ANTI HANTAVIRUS    

10,00 UN 425,00 4.250,00 

25 HELICOBACTER PYLORI- ANTICORPOS 

IGA/IGG    

10,00 UN 30,53 305,30 

26 HELICOBACTER PYLORI- ANTICORPOS 

IGM/IGG    

10,00 UN 44,45 444,50 

27 HEPATITE A-ANTI HAV lgG    50,00 UN 18,00 900,00 

28 HEPATITE A-ANTI HAV lgM    50,00 UN 18,00 900,00 

29 HEPATITE B- ANTI HBC    50,00 UN 18,00 900,00 

30 HEPATITE B- ANTI HBC lgM    50,00 UN 18,00 900,00 
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31 HEPATITE B- ANTI HBS    50,00 UN 19,75 987,50 

32 HEPATITE B- ANTI- HBE    50,00 UN 18,00 900,00 

33 HEPATITE B- HBEAG    50,00 UN 19,25 962,50 

34 HEPATITE B- HBSAG    50,00 UN 18,48 924,00 

35 HEPATITE B- QUANTIFICAÇÃO POR PCR    10,00 UN 140,00 1.400,00 

36 HEPATITE C ANTI HCV    50,00 UN 17,00 850,00 

37 HEPATITE C QUANTIFICAÇÃO POR PCR    10,00 UN 160,00 1.600,00 

38 HEPATITE D    20,00 UN 70,00 1.400,00 

39 HERPES 1 E 2- ANTICORPOS IGM/IGG    20,00 UN 26,08 521,60 

40 HERPES I E II lgG    20,00 UN 20,00 400,00 

41 HERPES I E II lgM    20,00 UN 20,00 400,00 

42 IMUNOGLOBINA A IGA    20,00 UN 18,55 371,00 

43 IMUNOGLOBINA E IGE    20,00 UN 15,25 305,00 

44 IMUNOGLOBINA E IGG    20,00 UN 18,25 365,00 

45 IMUNOGLOBINA M IGM    20,00 UN 17,89 357,80 

46 IMUNOGLOBINA TOTAL    20,00 UN 15,00 300,00 

47 RUBEOLA IGG/IGM    20,00 UN 29,75 595,00 

48 STREPTOCOCCUS ANTICORPOS IGG 23 

SOROTIPOS    

20,00 UN 430,00 8.600,00 

49 TOXOPLASMOSE    200,00 UN 13,70 2.740,00 

50 TOXOPLASMOSE lgG    100,00 UN 10,00 1.000,00 

51 LEISHMANIA- IGM/IGG    20,00 UN 56,25 1.125,00 

52 TOXOPLASMOSE lgM    100,00 UN 10,00 1.000,00 

 

TOTAL 

 

87.935,25 

Lote: 7 - SOROLOGIAS 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 MUCOPROTEINAS    100,00 UN 8,30 830,00 

2 FERRO SÉRICO    200,00 UN 7,25 1.450,00 

3 FERRITINA    500,00 UN 7,02 3.510,00 

4 SOROLOGIA DENGUE    20,00 UN 29,50 590,00 

5 VDRL    1.000,00 UN 11,50 11.500,00 

6 UREIA    500,00 UN 5,45 2.725,00 

7 VDRL QUANTITATIVO    200,00 UN 13,95 2.790,00 

8 HIV    500,00 UN 6,42 3.210,00 

9 RAIVA-SOROLOGIA    10,00 UN 248,00 2.480,00 

10 HIV-QUANTIFICAÇÃO POR PCR    100,00 UN 392,50 39.250,00 

11 CREATINA QUINASE- CK    20,00 UN 7,00 140,00 

12 CREATINA QUINASE- MB- ATIVIDADE    20,00 UN 7,00 140,00 

13 CREATINA     600,00 UN 7,00 4.200,00 

14 CREATINA FOSFOQUINASE    100,00 UN 7,00 700,00 

15 CREATINA URINARIA 24 HORAS    500,00 UN 8,00 4.000,00 

16 PCR- PROTEINA C REATIVA    500,00 UN 8,60 4.300,00 

17 FOSFORO    50,00 UN 8,32 416,00 

18 HIV- I E II - ELISA    500,00 UN 9,00 4.500,00 
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TOTAL 86.731,00 

Lote: 8 - CULTURAS 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 ANTIBIOGRAMA    1.000,00 UN 12,50 12.500,00 

2 UROCULTURA    1.000,00 UN 13,00 13.000,00 

3 CULTURA E ANTIBIOGRAMA DE 

MATERIAIS DIVERSOS    

50,00 UN 25,85 1.292,50 

4 CULTURA DE FEZES     500,00 UN 18,00 9.000,00 

5 CULTURA DE FUNFOS    20,00 UN 18,00 360,00 

6 CULTURA DE STREPTPCOCCUS 

AGALACTIE (GBS) SWAB RETAL    

20,00 UN 53,45 1.069,00 

7 CULTURA DE STREPTPCOCCUS 

AGALACTIE (GBS) SWAB VAGINAL    

20,00 UN 53,45 1.069,00 

8 CULTURA DE URINA    1.000,00 UN 18,45 18.450,00 

9 CULTURA E ANTIBIOGRAMA    1.000,00 UN 25,00 25.000,00 

10 CULTURA E ANTIBIOGRAMA- 

MYCOPLASMA HOMINIS    

20,00 UN 43,90 878,00 

11 CULTURA URETRAL    20,00 UN 35,90 718,00 

 

TOTAL 

 

83.336,50 

Lote: 9 - FEZES E URINA 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 BACTERIOSCOPIA DE FEZES    300,00 UN 9,50 2.850,00 

2 PARASITOLÓGICO DE FEZES    500,00 UN 4,75 2.375,00 

3 ANTIBIOGRAMA DE URINA    1.000,00 UN 18,45 18.450,00 

4 ALFA 1 ANTITRIPSINA- FEZES    50,00 UN 29,90 1.495,00 

5 CLEARENCE DE CREATININA     20,00 UN 10,00 200,00 

6 FENOL URINARIO    20,00 UN 18,00 360,00 

7 PARCIAL DE URINA + SEDIMENTOS 

CORADOS    

500,00 UN 7,00 3.500,00 

8 PARCIAL DE URINA      1.000,00 UN 6,60 6.600,00 

9 PROTEINA URINARIA 24H    300,00 UN 8,00 2.400,00 

 

TOTAL 

 

38.230,00 

Lote: 10 - LACEM/GAL 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 CULTURA SÓLIDA PARA ESCARRO 

Laboratório deve ser treinado pelo LACEN 

Paraná e cadastrado no GAL(Gerenciador de 

Ambiente Laboratorial), com comprovação por 

meio de declaração ou certificado.   

50,00 UN 38,45 1.922,50 

2 BACILOSCOPIA  PARA ESCARRO  

Laboratório deve ser treinado pelo LACEN 

Paraná e cadastrado no GAL(Gerenciador de 

Ambiente Laboratorial), com comprovação por 

meio de declaração ou certificado.   

300,00 UN 19,00 5.700,00 
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3 COLETA DE LACEN     500,00 UN 14,50 7.250,00 

 

TOTAL 

 

14.872,50 

Lote: 11 - OUTROS EXAMES 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 PLAQUETAS    500,00 UN 9,00 4.500,00 

2 SECREÇÃO VAGINAL E AFRESCO    200,00 UN 15,95 3.190,00 

3 TEMPO DE COAGULAÇÃO    100,00 UN 8,41 841,00 

4 TEMPO DE SANGRAMENTO    200,00 UN 8,63 1.726,00 

5 BACTERIOSCOPIA DE SECREÇÃO 

VAGINAL    

200,00 UN 13,63 2.726,00 

6 ÁCIDO ÚRICO    800,00 UN 9,27 7.416,00 

7 TAP    500,00 UN 8,82 4.410,00 

8 KPTT    20,00 UN 6,95 139,00 

9 TIPAGEM SANGUINEA    50,00 UN 5,98 299,00 

10 HEMOGRAMA    1.500,00 UN 4,60 6.900,00 

11 GLICEMIA    1.000,00 UN 3,50 3.500,00 

12 BIÓPSIA    200,00 UN 67,50 13.500,00 

13 HEMOGLOBINA GLICADA    2.000,00 UN 8,35 16.700,00 

14 CURVA GLICEMICA    200,00 UN 17,48 3.496,00 

15 BETA QUANTITATIVO    200,00 UN 8,50 1.700,00 

16 PERFIL GLICEMICO    500,00 UN 25,00 12.500,00 

17 PROLACTINA    100,00 UN 10,35 1.035,00 

18 TTPA    20,00 UN 9,00 180,00 

19 SODIO    10,00 UN 4,80 48,00 

20 LEISHMANIA- IGM/IGG    20,00 UN 56,25 1.125,00 

21 FIBRONOGENIO    20,00 UN 25,97 519,40 

22 EVEROLIMUS    20,00 UN 170,00 3.400,00 

23 FATOR IX    10,00 UN 26,00 260,00 

24 TROPONINA BCARDIACA- I    10,00 UN 43,30 433,00 

25 LISTERIOSE-LISTERIA MONOCYTOGENES 

ANTICORPOS    

10,00 UN 34,95 349,50 

26 PO DE CASA    20,00 UN 26,50 530,00 

27 ZINCO    20,00 UN 16,38 327,60 

28 LDH-LACTATO DESIDROGENASE    20,00 UN 13,95 279,00 

29 TRIAGEM TOXICOLOGICA    10,00 UN 110,00 1.100,00 

30 DEHIDROEPIANDROSTERONA -DHEA    20,00 UN 15,25 305,00 

31 EOSINOFILOS-PESQUISA DE FEZES    20,00 UN 21,95 439,00 

32 GORDURA FECAL    10,00 UN 26,25 262,50 

33 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS    30,00 UN 100,00 3.000,00 

34 ROTAVIRUS-PESQUISA    20,00 UN 37,00 740,00 

35 TOXICOLOGICO    10,00 UN 120,00 1.200,00 

36 MONONUCLEOSE- ANTICORPOS 

HETEROFILOS    

10,00 UN 23,75 237,50 

37 VARICELA ZOSTER IGM/IGG    10,00 UN 69,75 697,50 

38 17 ALFAA HIDROXIPROGESTERONA    10,00 UN 24,23 242,30 
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39 ACETILCOLINESTERASA ERITROCITARIA    100,00 UN 24,95 2.495,00 

40 ACIDO FOLICO    100,00 UN 18,75 1.875,00 

41 ACIDO HIPURICO URINA    20,00 UN 13,00 260,00 

42 ACIDO METILHIPURICO     10,00 UN 13,00 130,00 

43 ACIDO VALPROICO    10,00 UN 21,18 211,80 

44 ALDOLASE    10,00 UN 19,45 194,50 

45 ALFA 1 GLICOPROTEINA ACIDA    10,00 UN 17,95 179,50 

46 ALFAFETOPROTEINA    10,00 UN 18,65 186,50 

47 ANATOPATOLOGICO    50,00 UN 80,45 4.022,50 

48 ANDROSTENEDIONA    10,00 UN 15,77 157,70 

49 ANT TROMBINA    10,00 UN 13,00 130,00 

50 ANTI ANA PAINEL    10,00 UN 16,00 160,00 

51 ANTI RNP    10,00 UN 32,30 323,00 

52 ANTI TIREOGLOBULINAB    20,00 UN 17,08 341,60 

53 ANTICOAGULANTE LUPICO    10,00 UN 24,00 240,00 

54 ANTICORPOSANTI ESTREPTOCOCCUS 

(DNAASE B)    

10,00 UN 97,95 979,50 

55 ANTICORPOS ANTI TIROPEROXIDASE-TPO    10,00 UN 16,75 167,50 

56 ANTICORPOS ANTI YO-ANTI CELULAS DE 

PRUKINJE    

10,00 UN 65,00 650,00 

57 ANTICORPOS ANTI-CENTROMERO    10,00 UN 23,00 230,00 

58 ANTICORPOS ANTI-CITOPLASMA DE 

NEUTROFILOS C E P -ANCA    

10,00 UN 41,00 410,00 

59 ANTI-DNA (DUPLA HELICE) OU NATIVO    10,00 UN 18,00 180,00 

60 ANTIMICROSSIMAL ANTI-LKM 1    10,00 UN 15,08 150,80 

61 ANTI-MITOCONDRIA    10,00 UN 35,63 356,30 

62 ANTI-SCL-70    10,00 UN 31,75 317,50 

63 ANTI-SM    10,00 UN 23,69 236,90 

64 ANTI-SS-A (RO)    10,00 UN 30,00 300,00 

65 ANTI-TPO-TIREOPEROXIDASE    10,00 UN 13,00 130,00 

66 ANTO-SS-B (LA)    10,00 UN 26,50 265,00 

67 BETA 2 MICROGLOBULINA    10,00 UN 18,78 187,80 

68 BHB    10,00 UN 231,97 2.319,70 

69 BICARBONATO    10,00 UN 28,50 285,00 

70 BNP-PEPTIDEOS NATRIURETICO    10,00 UN 85,00 850,00 

71 CA 125    10,00 UN 13,18 131,80 

72 CA 15-3    10,00 UN 15,00 150,00 

73 CA 19-9    10,00 UN 17,00 170,00 

74 CA 50    10,00 UN 60,00 600,00 

75 CA 72-4    10,00 UN 21,00 210,00 

76 CALPROTECTINA EM FEZES    10,00 UN 91,00 910,00 

77 CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÕES DE 

FERRO- TIBC    

10,00 UN 13,00 130,00 

78 CARBAMAZEPINA    10,00 UN 18,27 182,70 

79 CARBAMAZEPINA- DOSAGEM    10,00 UN 19,00 190,00 

80 CARDIOLIPINA- ANTICORPOS IGG E IMG    10,00 UN 16,00 160,00 

81 CATECOLAMINA PLASMATICAS    10,00 UN 79,00 790,00 
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82 CAXUMBA-ANTICORPOS IGG E IGM    10,00 UN 58,20 582,00 

83 CEA-ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO    300,00 UN 15,45 4.635,00 

84 CERULOPLASMINA    10,00 UN 15,00 150,00 

85 CH50     30,00 UN 13,38 401,40 

86 CHAGAS-HEMOAGLUTINAÇÃO    10,00 UN 11,00 110,00 

87 CHLAMYDIA TRACHOMATIS-DERECÇÃO 

POR PCR    

10,00 UN 80,00 800,00 

88 CITOLOGIA DE LIQUIDOSE RASOADOS 

CUTANEOS    

10,00 UN 39,90 399,00 

89 CLEARANCE DE CREATININA    10,00 UN 12,00 120,00 

90 COMPLEMENTO C1Q    10,00 UN 81,00 810,00 

91 COMPLEMENTO C2- FRAÇÃO    10,00 UN 50,00 500,00 

92 COMPLEMENTO C3    10,00 UN 23,25 232,50 

93 COMPLEMENTO C4    10,00 UN 14,58 145,80 

94 COPROCULTURA     10,00 UN 16,00 160,00 

95 CORTISOL    10,00 UN 10,43 104,30 

96 CORTISOL APÓS SUPRESSÃO DE 

DEXAMETASONA    

10,00 UN 12,01 120,10 

97 CORTISOL BASAL    10,00 UN 9,00 90,00 

98 CORTISOL URINA DE 24 HORAS    10,00 UN 11,00 110,00 

99 COVID RT PCR    10,00 UN 255,00 2.550,00 

100 CPK    10,00 UN 8,00 80,00 

101 CPKMB    10,00 UN 9,00 90,00 

102 D-DIMERO    10,00 UN 30,00 300,00 

103 DENGUE NS1    10,00 UN 78,45 784,50 

104 DETECÇÃO HIV 1- CARGA VIRAL    10,00 UN 399,00 3.990,00 

105 DIGITOXINA    10,00 UN 65,00 650,00 

106 DIGOXINA     10,00 UN 23,00 230,00 

107 DI-HIDROTESTOSTERONA-DHT    10,00 UN 16,86 168,60 

108 DOSAGEM DE FENITOINA    30,00 UN 18,00 540,00 

109 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA    100,00 UN 19,00 1.900,00 

110 ELETROFORESE DE PROTEINAS     100,00 UN 18,95 1.895,00 

111 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS    100,00 UN 28,00 2.800,00 

112 ENZIMA CONVERSORA DE ANGIOTENSINA 

(ECA)     

10,00 UN 22,00 220,00 

113 FATOR ANTINUCLEAR- HEP2    10,00 UN 12,00 120,00 

114 FATOR V    10,00 UN 30,00 300,00 

115 FEBOBARBITAL    10,00 UN 29,90 299,00 

116 GLIADINA ANTICORPO IGA    10,00 UN 19,00 190,00 

117 GENE PROTROMBINA-MUTAÇÃO G20210A    50,00 UN 108,00 5.400,00 

118 GLICOSE -6 FOSFATO DESIDROGENASE 

G6PD -SANGUE TOTAL    

50,00 UN 35,75 1.787,50 

119 GLICOSE POS GLUTON    50,00 UN 18,90 945,00 

120 HEMATOCRITO    30,00 UN 12,50 375,00 

121 HOMOCISTEINA URINARIA    20,00 UN 29,90 598,00 

122 HORMONIO ADRENOCORTICOTROFICO- 

ACTH    

50,00 UN 24,01 1.200,50 
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123 HORMONIO ANTI-MULLERIANO    10,00 UN 245,00 2.450,00 

124 HTLV I E II    10,00 UN 44,95 449,50 

125 HTLV I/II- ANTICORPOS    10,00 UN 20,28 202,80 

126 IGE ACARO    10,00 UN 18,00 180,00 

127 IGE DE FUNGOS     10,00 UN 18,00 180,00 

128 IGE DE LEITE DE VACA F2    10,00 UN 18,00 180,00 

129 IGE MELANCIA F329    10,00 UN 18,00 180,00 

130 IGE PAINEL (GX1)-GRAMINEAS    10,00 UN 18,00 180,00 

131 IGE PELO ANIMAL    10,00 UN 18,00 180,00 

132 IGF-1    10,00 UN 16,68 166,80 

133 IGFBP-3    10,00 UN 18,00 180,00 

134 INSULINA    50,00 UN 21,95 1.097,50 

135 LEISHMANIA- PESQUISA    10,00 UN 16,00 160,00 

136 LEPTINA    10,00 UN 52,95 529,50 

137 LEPTOSPIROSE IGM/IGG    10,00 UN 70,45 704,50 

138 LINFOCITO T CITOTOXICO CD8+    20,00 UN 66,50 1.330,00 

139 LIPASE    10,00 UN 9,00 90,00 

140 LIPIDIOS    10,00 UN 8,00 80,00 

141 LIPOPROTEINAS A    10,00 UN 34,00 340,00 

142 METANEFRINA NO PLASMA     10,00 UN 100,00 1.000,00 

143 METANEFRINA URINARIA 24 H    10,00 UN 100,00 1.000,00 

144 MICROALBUMINA NA URINA    10,00 UN 15,95 159,50 

145 MICROALBUMINURIA- 24 HORAS    10,00 UN 12,00 120,00 

146 MINERALOGRAMA    10,00 UN 390,00 3.900,00 

147 MUTAÇÕES C677T E A1298C    10,00 UN 275,00 2.750,00 

148 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS GRUPO B    10,00 UN 49,90 499,00 

149 PESQUISA DE FUNGOS    10,00 UN 10,00 100,00 

150 PESQUISA DE LEUCOCITOS    10,00 UN 31,25 312,50 

151 PESQUISAS DE OXIURUS    10,00 UN 29,95 299,50 

152 PESQUISAS DE SANGUE OCULTO    500,00 UN 15,95 7.975,00 

153 PROTEINA C-ANTIGENICA    50,00 UN 90,00 4.500,00 

154 PROTEINA C-FUNCIONAL    10,00 UN 64,67 646,70 

155 PROTEINA DO LEITE    10,00 UN 22,00 220,00 

156 PROTEINA S -ANTIGENICA    10,00 UN 83,00 830,00 

157 PROTEINA S -FUNCIONAL    10,00 UN 104,00 1.040,00 

158 PTH    10,00 UN 16,00 160,00 

159 RELAÇÃO PROTEICA/CRETININA 

URINARIA    

10,00 UN 16,00 160,00 

160 RENINA    10,00 UN 45,00 450,00 

161 RESISTENCIA A PROTEINA C ATIVADA- 

RPCA    

10,00 UN 337,50 3.375,00 

162 RETICULOCITOS    10,00 UN 20,30 203,00 

163 SEROTONINA SERICA    10,00 UN 44,97 449,70 

164 TESTE DE LACTOSE    20,00 UN 40,00 800,00 

165 TESTE DE LACTOSE PRE DISPOSIÇÃO 

GENETICA    

20,00 UN 140,00 2.800,00 

166 TRANSFERRINA    10,00 UN 19,25 192,50 
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167 ZICA (PCR EM TEMPO REAL)    10,00 UN 600,00 6.000,00 

168 HEMOCROMATOSE C282Y, H63D E S65C    10,00 UN 165,00 1.650,00 

169 LINFA CUTÂNEA    30,00 UN 23,25 697,50 

170 LINFOCITO T CITOTOXICO CD4+     20,00 UN 15,00 300,00 

171 PROGAF-DOSAGEM DE TACROLIMUS    10,00 UN 184,30 1.843,00 

172 SOMATOMEDINA C-IGF-1    10,00 UN 16,68 166,80 

173 PESQUISA MUTAÇÃO DO GENE MTHFR    10,00 UN 290,00 2.900,00 

174 COAGULAÇÃO COMPLETO (TAK E KPTT)    50,00 UN 23,45 1.172,50 

175 PEPITIDIOS C    10,00 UN 26,90 269,00 

176 NEUROMIELITIS OPTICA (NMO) 

ANTICORPOS IGG    

10,00 UN 690,00 6.900,00 

177 S-DHEA-SULFATO DE 

DEHIDROEPIANDROSTERONA    

10,00 UN 15,72 157,20 

178 ALDOSTERONA    20,00 UN 22,46 449,20 

179 ANCA C    20,00 UN 40,00 800,00 

180 ANCA P    20,00 UN 40,00 800,00 

181 CALCITONINA    20,00 UN 54,63 1.092,60 

182 CURVA SE INSULINA    100,00 UN 150,00 15.000,00 

183 CERULOPASMINA    20,00 UN 31,25 625,00 

184 DHEA    20,00 UN 16,38 327,60 

185 DHT    20,00 UN 16,36 327,20 

186 HLA DK2 DK8    10,00 UN 390,00 3.900,00 

187 IGA    20,00 UN 18,22 364,40 

188 IGE PARA ALIMENTOS    20,00 UN 24,00 480,00 

189 IGE TOTAL    20,00 UN 18,45 369,00 

190 IGG    20,00 UN 17,95 359,00 

191 IGM    20,00 UN 17,69 353,80 

192 HEMOCISTEINA    20,00 UN 33,25 665,00 

193 GASOMETRIA    10,00 UN 15,65 156,50 

194 HISTONA-ANTICORPOS    10,00 UN 66,50 665,00 

 

TOTAL 

 

251.277,40 

Lote: 12 - EXAMES BASICOS PARA GESTANTE 

Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 BACTERIOSCOPIA DE SECREÇÃO 

VAGINAL    

800,00 UN 13,30 10.640,00 

2 HBSAG    1.500,00 UN 14,63 21.945,00 

3 PARASITOLÓGICO DE FEZES    300,00 UN 4,75 1.425,00 

4 COOMBS INDIRETO    100,00 UN 9,45 945,00 

5 ANTIBIOGRAMA    1.000,00 UN 14,00 14.000,00 

6 TIPAGEM SANGUINEA    500,00 UN 4,98 2.490,00 

7 HEMOGRAMA    1.500,00 UN 4,60 6.900,00 

8 VDRL    1.500,00 UN 11,50 17.250,00 

9 VDRL QUANTITATIVO    300,00 UN 13,50 4.050,00 

10 CURVA GLICEMICA    300,00 UN 17,48 5.244,00 

11 AVIDEZ PARA TOXOPLASMOSE    300,00 UN 49,50 14.850,00 
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12 BETA QUANTITATIVO    2.000,00 UN 8,50 17.000,00 

13 PARCIAL DE URINA    1.500,00 UN 6,10 9.150,00 

14 TOXOPLASMOSE    1.500,00 UN 14,70 22.050,00 

15 URUCULTURA    1.500,00 UN 18,23 27.345,00 

16 GLICEMIA DE JEJUM    1.000,00 UN 6,00 6.000,00 

17 COOMBS DIRETO    100,00 UN 15,00 1.500,00 

18 FTBA    50,00 UN 15,00 750,00 

19 SECREÇÃO VAGINAL A FRESCO    800,00 UN 18,30 14.640,00 

20 BETA HCG-ANTICORPOS    1.000,00 UN 6,00 6.000,00 

21 SEXAGEM FETAL    20,00 UN 130,00 2.600,00 

 

TOTAL 

 

206.774,00 

 

VALOR MÁXIMO TOTAL 

R$ 

979.700,90 

 

3. PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS  

 

3.1.  O prazo de execução contratual será de 12 (doze) meses,  podendo ser 

prorrogado nos termos legais.  

 

3.2.  As proponentes poderão optar pelo credenciamento em todos os it ens 

ou em qual item lhe convier .   

 

4. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO 

EDITAL 

 

4.1.  Informações,  esclarecimentos e impugnações relat ivos ao Edital,  seus 

modelos e anexos, poderão ser solic itados por escr ito  por qualquer cidadão, 

à Comissão de Lic itação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para 

o recebimento das propostas (envelopes nº.  1 e nº.  2),  sendo que as 

respostas serão enviadas por escr ito  em até 03 (t rês) d ias úteis.  

 

4.2.  Os esclarecimentos e as dúvidas,  sobre o conteúdo do Edital e seus 

Anexos somente serão prestados,  processados e respondidos quando 

so licit ados por escr ito ,  até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licit ação, ou seja até 27/12/2021, com a indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa,  número do 

CNPJ, telefone, endereço elet rônico para contato, deve ser dir igida ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações,  contendo a indicação do 

pedido de esclarecimento, a qualificação do requerente,  o  relato dos fatos,  

a fundamentação, o pedido, a data, o local e assinatura do requerente,  

devendo ser inst ruído com os documentos pessoais (RG e CPF), e/ou com a 

apresentação dos atos const itut ivos da empr esa,  e,  se necessár io procuração  

com poderes especiais para representar o  requerente,  devendo ser  

protocolada no Depto. de Licit ações da Prefeitura Munic ipal,  no endereço 

indicado no preâmbulo, no horár io das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -mail no endereço elet rônico:  
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lic ita@riobonito.pr.gov.br ,  no horár io das 07:30 às 17:00. As respostas a  

todos os quest ionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão 

disponibilizadas no sítio www.riobonito.pr.gov.br,  no link Licitações,  para 

ciência de todos os interessados.   

 

4.3.  Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sít io  

www.riobonito.pr.gov.br ,  no link Licitações.  

 

4.4.  As impugnações ao presente Edital po derão ser feit as até às 17:00 

horas do dia 27/12/2021, ou seja,  até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para a apresentação final da documentação por qualquer lic itante.  

 

4.5.  A impugnação deverá ser apresentada por escr ito , com a indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa,  número do 

CNPJ, telefone, endereço elet rônico para contato, deve ser dir igida ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações,  contendo a indicação do 

pedido de impugnação, a qualificação do requerent e,  o  relato dos fatos,  a 

fundamentação, o pedido, a data, o local e assinatura do requerente,  

devendo ser inst ruído com os documentos pessoais (RG e CPF), e/ou com a 

apresentação dos atos const itut ivos da empresa,  e,  se necessár io procuração  

com poderes especiais para representar o  requerente,  devendo ser  

protocolada no Depto. de Licit ações da Prefeitura Munic ipal,  no endereço 

indicado no preâmbulo, no horár io das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -mail no endereço elet rônico:  

lic ita@riobonito.pr.gov.br ,  no horár io das 07:30 às 17:00 horas.  

 

4.6.  A impugnação será julgada nos termos da Lei Federal 8.666/93, e a  

resposta será publicada no sít io  www.riobonito.pr.gov.br ,  no link 

Licit ações,  par ciência de todos os interessados.  

 

4.7.  Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou 

vencidos os respect ivos prazos legais.  

 

4.8.  Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do  

certame, exceto quando, inquest ionavelmente,  a alt eração não afetar a  

formulação das propostas.  

 

5.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

5.1. Poderão part icipar da presente Licitação todas as Empresas pert inentes 

ao ramo do objeto licitado devidamente habilit adas para a p restação dos 

serviços.  

5.1.1.  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da lic itação que 

sat isfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital e seus Anexos.  

5.2.  Não poderão part icipar as empresas:  

5.2.1.  O autor do projeto básico;  

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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5.2.2.  Empresa ou consórcio de empresas responsáve l pela elaboração do 

projeto básico, ou da qual o  autor do projeto seja dir igente,  gerente,  

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital co m 

direito  a voto, controlador,  responsável técnico ou s ubcontratado; 

5.2.3.  Consórcio de empresas;  

5.2.4.  Servidor ou dir igente vinculado ao lic itador;  

5.2.5.  Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro  

pode apresentar somente uma única proposta,  sob pena de rejeição de todas;  

5.2.6.  Que se encontrem sob falência,  disso lução, recuperação judicial ou 

extrajudic ial,  exceto empresas com plano de recuperação aco lhido 

judic ialmente,  e empresas em recuperação extrajudicia l,  com plano de 

recuperação homologado judicialmente;  

5.2.7.  Empresas suspensas temporar iamente de part icipar de lic itação e de 

contratar com o Município de Rio Bonito do Iguaçu, PR;  

5.2.8.  Empresas punidas com a sanção prevista no item anter ior,  durante o 

prazo de vigência de igual sanção imposta por órgão ou ent idades do  

Estado do Paraná; 

 

5.2.9.  Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do 

Paraná; 

 

5.2.10. Empresas declaradas inidôneas para licit ar ou contratar com a 

Administ ração Pública;  

 

5.2.11. Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

6.  DO PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO 

 

6.1.  Os interessados poderão so licitar a inscr ição no CREDENCIAMENTO 

sendo suas inscr ições proporcionalmente adequadas ao período 

remanescente de vigência do Credenciamento.  

 

6.2.  Os documentos correspondentes ao CREDENCIAMENTO de cada  

int eressado serão examinados  pela Comissão Permanente de Licit ação,  

conforme as exigências deste Edital.  

 

6.3.  O exame da documentação entregue será efetuado em até 05 (cinco)  

dias úteis após o prazo fina l da apresentação dos documentos .  

 

6.4.  É facult ado à Comissão de Licit ação a promoção de  diligências ou 

reuniões dest inadas a esclarecer ou complementar a inst rução do 

Credenciamento, ou solic itar esclarecimentos adicionais aos interessados 

que deverão ser sat isfeitos no prazo estabelecido.  
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6.5. Não será cons iderado o credenciado que deixar de apresentar a  

documentação solic itada ou apresentá - la com víc ios,  defeitos ou 

contrar iando qualquer exigência cont ida neste inst rumento.  

 

6.6.  Serão considerados credenciados aqueles que atenderem todas as 

exigências cont idas neste Edital.  

 

6.7.  Do ato da análise dos documentos será lavrada ata circunstanciada.  

 

6.8.  Havendo mais de uma empresa que atenda aos requisitos do edital,  a  

ordem de classificação para efeitos de assinatura do contrato será definida 

at ravés de sorteio em sessão pública.  

 

6.9.  Após a lavratura,  a ata será encaminhada à autoridade competente para 

homologação.  

 

6.10. Uma vez rat ificado o CREDENCIAMENTO a proponente classificada 

em pr imeiro lugar será convocada para a assinatura do contrato 

administ rat ivo.  

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

 

7.1.  Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de sat isfazer  

os requisitos relat ivos à: habilitação jur ídica; qualificação econômico -

financeira; e regular idade fiscal e t rabalhista.  

 

7.1.1. Os documentos comprobatórios pert inentes à habilit ação jur ídica,  

qualificação econômico -financeira,  e regular idade fiscal e t rabalhista,  

deverão se encontrar dentro do Envelope Nº.  02 (Documentos de 

Habilitação).   

 

7.1.2. Será comprovada a veracidade  das informações constantes nos 

documentos apresentados,  mediante diligência via on line,  caso haja 

divergências entre o documento apresentado e o ver ificado, prevalecerá às 

informações on line.  

 

7.1.3. Os documentos de habilitação deverão ser autent icados  por cartório  

competente,  ou por servidor devidamente qualificado.  

 

7.2.  As empresas deverão apresentar dentro do Envelope - Documentos de 

Habilitação, os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  

 

7.2.1 - Relat ivos à Habilitação Jur ídica  

a) regist ro comercial,  no caso de empresa individual;  

b) ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

regist rado, em se t ratando de sociedades comercia is e,  no caso de 
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sociedades por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus 

administ radores;  

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c) inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada 

de prova de diretoria em exercíc io ;  

d) decreto de autorização , em se t ratando de empresa ou sociedade 

est rangeira em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou autorização para 

func ionamento expedido pelo Órgão competente,  quando a at ividade ass im 

o exigir ;  

e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de P essoas 

Jur ídicas –  CNPJ; 

f) Alvará de funcionamento emit ido pelo setor competente do municíp io  

sede da lic itante,  em plena validade;  

g) Alvará de licença sanitár ia emit ido pelo setor competente do munic ípio  

sede da lic itante,  em plena validade;  

h) Cert idão  simplificada emit ida pela junta comercial da sede da 

proponente com emissão não super ior  a  60 (sessenta) dias corr idos 

contados da data prevista para apresentação dos enve lopes.  

 

7.2.2 - Relat ivos à Regular idade Fisca l e Trabalhista:  

a) prova de regular idade para com as Fazendas Federal,  Estadual e  

Municipal do domic ílio  ou sede da lic itante,  ou outra equiva lente,  na forma 

da lei;  

a.1) faz parte da prova de regular idade para com a Fazenda Federal,  a  

Cert idão Quanto à Dívida At iva da União, fornecida pela P rocuradoria da 

Fazenda Nacional.  

b) prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (CND) e ao Fundo de 

Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no  

cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por lei.  

c) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas –  CNDT (conforme Le i nº.  

12.440, de 7 de julho de 2011).  

 

7.2.3 - Relat ivos à Qualificação Econômico -Financeira:  

a) Cert idão negat iva de falência e recuperação judic ial ou extrajudic ial,  ou 

de cert idão que comprove plano de recuperação  aco lhido ou homologado  

judic ialmente,  expedida pe lo dist r ibu idor da sede da pessoa jur ídica,  ou de 

execução patrimonial,  expedida no domic ílio  da pessoa fís ica;  

a1)  As cert idões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos,  contados da data 

prevista para apresentação dos envelopes.  

 

7.2.4 - Relat ivos à Qualificação Técnica:  

a) Cert idão de Regist ro de Regular idade de Pessoa Jur ídica junto ao 

Conselho Regional da categor ia e de Responsabil idade Técnica ; 
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b) Cert idão de Regist ro de Regular idade de Responsável Técnico junto ao 

Conselho Regional da categor ia e de Responsabilidade Técnica.  

 

7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 

pelo representante legal da empresa,  sob as penalidades cabíveis,  de que:  

a) Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de 

dificuldade da entrega (ANEXO IV);  

b) Não se encontra declarada inidônea par a licit ar ou contratar com órgãos 

da Administ ração Pública Federal,  Estadual,  Munic ipal e do Dist r ito  

Federal (ANEXO III); 

c) Declara inexistênc ia de fato superveniente impedit ivo de habilitação, na 

forma do Art .  32, § 2o, da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  

d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 anos,  em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e menores de 

16 (dezesseis) anos,  em qualquer t rabalho , salvo na cond ição de aprendiz,  a  

part ir  de 14 anos,  nos termos do art .  7º,  XXXIII,  da Const itu ição Federal e  

art .  27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo I I); 

e) Declaração de parentesco. (conforme modelo anexo VI).  

 

7.4 - As empresas interessadas deverão apresentar a sua manifestação de 

int eresse - documentos de habilit ação, em origina l ou em cópia autent icada 

em tabelionato ou por servidor público do Munic ípio,  em envelope lacrado, 

não t ransparente e ident ificado, com a seguinte inscr ição:  

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.  

CHAMADA PÚBLICA Nº. 7/2021-PMRBI 

(Denominação ou firma da pessoa jur ídica)  

DATA E HORÁRIO DE ENTREGA: ___/___/2021 às ___:___horas.  

 

7.3 - Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida,  no 

todo, os mesmos não serão cons iderados.  

 

7.4.  A comprovação de formação e regist ro em suas ent idades de classe dos 

profissionais que serão disponibilizados para a execução dos serviços 

deverá ser apresentada somente para fins de assinatura do contrato.   

 

NOTA IMPORTANTE:  

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos 

Federais,  Estaduais e Munic ipais,  em qualquer esfera de Poder 

(Legis lat ivo, Execut ivo e Judiciár io),  que impeça a expedição de 

documentos oficiais,  a habilitação da lic itante ficará condic ionada à 

apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 

abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o  

encerramento da greve.  

1.1.  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 

demonstre que a lic itante está irregular perante determinado órgão),  haverá 
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a inabilit ação em razão de fato superveniente,  de acordo com o previsto no  

art igo 43, parágrafo 5º da Lei nº.  8.666/93.  

1.2.  Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 

contrato), vindo o Contratado apresentar  cert idão posit iva (ou documento 

que demonstre que a lic itante está irregular perante determinado órgão),  

ocorrerá a rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato,  

conforme art igo 55, inciso XIII c/c art igo 78, I  da Lei Federal nº.  8.666/93.  

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1.  Os recursos serão oriundos através  das segu intes dotações 

orçamentár ias:  

3410-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.39.00.00 

3420-504-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.39.00.00 

3590-493-07-001-10.301.0009.2030-3.3.90.39.00.00 

3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00 

 

9.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,  contados a 

part ir  da apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente atestada, contendo  

a modalidade e o nº.  da licit ação, agência e conta corrente em n ome da 

proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regular idade co m 

Previdência Social –  INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia 

do Tempo de Serviço –  FGTS. 

 

9.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação  

da despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada providencie 

as medidas saneadoras.  

 

9.2.1.  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

9.3.  Em caso de at raso de pagamento motivado exclus ivamente pelo  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão  

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo  

pagamento;  
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VP = Valor da parce la em atraso.  

 

10 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

10.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legis lação brasile ira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade 

Administ rat iva (Lei nº 8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 

8.420/2015 e seus regulamentos,  se comprometem que para a ex ecução 

deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja,  ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja,  tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qua lquer espécie,  de modo fraudulento que 

const ituam prát ica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbr io econômico financeiro do presente contrato,  seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,  devendo garant ir,  

ainda que seus prepostos,  administ radores e co laboradores ajam da mesma 

forma.  

 

11. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

11.1.  Estando a empresa apta a contratação, o  processo será encaminhado à 

Assessor ia Jur ídica do Munic ípio,  que ver ificará a regular idade do  

procedimento, visando posteriormente a contratação dos serviços por meio  

de processo de Inexigibilidade de Lic itação, tomando-se por base o 

“caput” do Art igo 25 da Lei de Licitações,  tendo e m vista o  fato de que a 

compet ição resta fat icamente impossibilitada, já que é do interesse da 

co let ividade local que o maior número possível de empresas prestem os 

serviços especia lizados em questão, no intuito  de ampliar o  acesso da 

população envo lvida.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. As pessoas interessadas poderão recorrer das deliberações da 

Comissão de Lic itação , obedecendo aos prazos e condições a seguir  

estabelecidas:  

 

12.2.  O recurso administ rat ivo deverá ser dir igido à Comissão de Licit ação  

fundamentando as razões do recurso, obedecido o prazo est ipu lado na Lei 

Federal nº 8.666/1993 ; 

 

12.3.  No prazo legal a Comissão de Licitação poderá rever a deliberação 

quest ionada ou remeter os autos ao Prefeito  Municipal,  mot ivando a 

manutenção da decisão;  
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12.4. Decidido em todas as instâncias administ rat ivas sobre os recursos 

int erpostos, o resultado final do processo de credenciamento será divulgado  

por meio de Edital de Homologação no Órgão Oficia l do municíp io  e no 

Portal da Transparência no link Lic itações.  

 

12.5.  A Prefeitura Municipal convocará as proponentes classificadas em 

pr imeiro lugar para a assinatura do contrato administ rat ivo , os quais 

deverão comparecer à Administ ração no prazo de 02 (do is) dias úteis a  

contar do recebimento da not ificação, sob pena de decair o  direito  à 

contratação. 

 

12.6.  As questões result antes deste Edita l serão dir imidas no foro da 

comarca de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná, renunc iando as partes  a  

qualquer outro por mais pr ivilegiado que seja.  

 

13. ANEXOS 

 

13.1 - Anexo I –  Projeto Básico/Termo de Referência ;  

Anexo II -  Modelo de declaração de cumprimento do disposto no 

inc iso XXXIII do art .  7º da C. F.;  

Anexo III -  Modelo de Declaração de Idoneidade;  

Anexo IV - Modelo de Declaração de aceitação e concordância;  

Anexo V - Declaração de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte;  

Anexo VI  -   Declaração de Parentesco ; 

Anexo VII -  Minuta de Contrato . 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito  Munic ipal  
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ANEXO I 

 

PROJETO/TERMO DE REFERENCIA 

 

1. TITULO DO PROJETO 

  Contratação de empresa para prestação de serviços laboratoriais de 

Análises Clinicas para o Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

  Credenciamento de empresas privadas para prestação de serviços 

laboratoriais e analises clinicas, interessadas em participar, na prestação de 

serviços laboratoriais de Análises Clinicas, afim de complemento para os exames 

não liberados pelo Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

3. OBJETIVO 

  Contratação de Empresa para prestação se serviços laboratoriais de 

análises clinicas dentro do território do município de Rio Bonito do Iguaçu, afim de 

oferecer apoio no diagnóstico e tratamento de diversas patologias. 

  Em anexo lista de exames laboratoriais a serem realizados pela empresa 

prestadora. 

   

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E BASE LEGAL 

  Credenciamento/Contratação, conforme Lei nº 8.666/93 e Lei 8.080/90. 

 

5. PERIODO DE CREDENCIAMENTO 

  O credenciamento deverá ficar aberto na primeira etapa por (20) vinte dias 

corridos. Nas demais etapas conforme a conveniência e oportunidade da 

administração, respeitando sempre a legislação pertinente. 

 

6. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se pela demanda de exames solicitados pelos médicos da rede de 

Atenção Básica serem maiores ou não estarem presentes na lista de exames 
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liberados pelo Sistema Único de saúde (SUS); deste modo há a necessidade de 

complementação por parte da secretaria de saúde.  Os Exames de analise clínica 

são de extrema importância no diagnóstico clinico, auxiliando nos diagnósticos e 

também na medicina preventiva. Existe hoje um processo licitatório vigente, 

porem de modo programático e pensando não interrupção da disponibilidade de 

exames à necessidade de um novo processo; afim de, não cessar a continuidade 

do cuidado e diagnostico dos pacientes atendidos pela secretaria Municipal de 

Saúde de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

7. PRAZOS PARA ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A solicitação dos exames laboratoriais deve ser feita por profissional 

habilitado, precedida de consulta medica ou de enfermagem. De posse da 

requisição e após liberação dos exames solicitados pela Secretaria de Saúde, o 

usuário deve se dirigir ao laboratório credenciado para a realização de seus 

exames, o laboratório deverá realizar os exames no ato da chegada do paciente 

ou realizar agendamento para a coleta do material, não podendo exceder o prazo 

de 5 dias para o agendamento do exame e coleta e 10 dias para a liberação dos 

resultados.     

 Os exames deveram ser coletados em local adequado no perímetro urbano 

do município de Rio Bonito do Iguaçu, seguindo todas as normas e 

regulamentações técnicas para o funcionamento legal do estabelecimento, afim 

de oferecer apoio no diagnóstico e tratamento de diversas patologias 

 

  Os exames deverão ser coletados nas dependências da Empresa 

prestadora do serviço ou quando solicitado pelo médico e necessário for em 

função do paciente estar em observação, poderá ser realizada nas dependências 

da Secretaria de Saúde.    

 Os materiais para a realização das coletas laboratoriais serão fornecidos e 

de responsabilidade da Empresa contratada. 

 

8. LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A coleta dos exames laboratoriais deve ser realizada nas dependências da 

empresa contratada bem como o recebimento de material e entrega de 

resultados.  

  

9. FORMALIZAÇÃO E VIGENCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses.  

  

10. FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante a prestação dos 

serviços e apresentação de nota fiscal ou documento equivalente que comprove o 

debito. 

  

11. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

Servidos: Marcia Amaral Zavelinsk 

Contato: (42) 9 84154648 

E-mail:  marciazleme@hotmail.com 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de agosto de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Norberto Carlos Algeri 
Secretário de Saúde 

 

 

mailto:marciazleme@hotmail.com
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ANEXO II 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO ART. 7º INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

A proponente,  abaixo assinada, por intermédio de s eu representante 

legal,  DECLARA, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e demais legislações pert inentes,  o  cumprimento do disposto 

no Art .  7º inciso XXXIII da Const ituição Federal.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a  presente.  

 

 

 

 

 

________________________,  ______de ___________________ de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal e car imbo)  
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ANEXO III  

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE  

 

 

Declaramos para os fins de dire ito  na qualidade de proponente do 

procedimento licit atório,  instaurado por este Munic ípio,  que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

 

_____________________,  ______de ____________________ de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante Legal e car imbo da proponente)  
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ANEXO IV 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E CONCORDÂNCIA  

 

 

O proponente,  abaixo assinado declara expressamente que ace ita e se 

sujeit a a todas as condições estabelecidas no edital e seus respect ivos 

anexos e que acatará integralmente qualquer dec isão que venha a ser  

tomada pelos lic itados quanto à qualificação apenas das proponentes que 

haviam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integra l 

possibilidade de cumprir o  objeto deste processo.  

 

Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de 

dificuldade da entrega.  

 

Declara ainda, para todos os fins de direito ,  a inexistência de fatos 

supervenientes imped it ivos da habilitação ou que comprometa idoneidade 

da proponente nos termos do Art .  32,  parágrafo 2º e Art .  97 da Lei 8666/93 

e suas poster iores alterações.  

 

 

 

______________________,  ______de _____________________ de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante legal e car imbo da Proponente)  
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ANEXO V 

 

 

À Comissão de Licitação 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu –  Paraná 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº.  ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mes ma está estabelecida 

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio ,  podendo 

usufruir os benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro  

de 2006.  

 

(    ) Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 2021.  

 

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  

 

 

 



  Município de Rio Bonito do Iguaçu 
               ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CNPJ 95.587.770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

28 

 

ANEXO VI 

 

 

À Comissão de Licitação  

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu –  Paraná 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,    ,  RG ____, CPF __ ,  DECLARO, para  todos os efeitos 

legais,  que por ser expressão fie l da verdade, firmo a presente Declaração, 

assumindo as consequências civis,  penais e administ rat ivas sobre eventual 

fals idade do que for relatado.  

 

 Que em seu quadro societár io (dados do fornecedor) não possu i 

membro, cônjuge, companhe iro ou parente em linha reta,  colateral ou por 

afinidade, até o  terceiro grau, inclusive,  da autoridade nomeante ou de 

servidor do Municíp io,  invest ido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 

 

 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2021. 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representant e Legal)  
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 

xx/2021-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO 

DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA XXX.  

 

Pelo presente inst rumento part icular celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscr ito  no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.  720, Centro, 

Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito  Municipal 

Sr.  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro,  casado, portador de cédula 

de ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709 -15,  

doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa: xx,  

inscr ita no CNPJ nº.  xx, neste ato representada pelo Sr.  xx, brasile iro,  xx,  

xx, portador da Carteira de Ident idade nº .  xx/xx, inscr ito  no CPF nº.  xx,  

residente e domiciliado na xx, nº xx,  xx, xx, doravante denominado 

CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o presente contrato,  nos 

termos da Lei n.º  8.666/93, e alterações posteriores,  assim como pelas 

condições no Processo de Chamada Pública nº  7/2021-PMRBI –  

Inexigibi lidade de Licitação nº  xx/2021-PMRBI ,  bem como nos termos 

da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir  

expressas,  definidoras dos direitos,  obr igações e responsabilidades das 

partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO  

Parágrafo Pr imeiro: O presente contrato tem por objeto a contratação de 

empresa para a realização de exames laboratoriais ,  de acordo com as 

quant idades e respect ivos valores descr itos na tabela abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo :  O valor total contratado é de  R$ xx (xx).  

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO  

(ART. 55, II, LEI 8.666/93) 

Clausula Segunda :  A Contratada executará o presente contrato de forma 

direta,  contratando os profissionais que achar necessár ios para o bom e 

fiel desempenho dos serviços,  assumindo integral responsabilidade,  

ficando vedada a subcontratação, sem anuência do CONTRATANTE.  
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Parágrafo Primeiro :  O profissional ficará lotado na Secretar ia Municipa l 

de Saúde, a qual será fiscalizadora e responsável pelos agendame ntos de 

horár ios e dias para a prestação dos serviços.  

Parágrafo Segundo :  Os serviços médicos,  ora contratados deverão ser  

prestados nos locais especificados,  onde o CONTRATANTE cederá uma 

sala com os mater iais básicos para atendimento à população os quais  

deverão ser atendidos da forma mais sat isfatór ia possíve l e com o 

profissionalismo de acordo com as normas ét icas da profissão.   

 

Parágrafo Terceiro :  A contratada deverá,  at ravés de sua direção ou 

proprietár io ,  part icipar das reuniões da Secretar ia Munic ipal de Saúde, 

sempre que convocada, devendo ainda auxiliar a mesma no que couber.  

 

Parágrafo Quarto :  No caso de recusa ou demora no atendimento a 

qualquer reclamação independente das sanções cabíveis,  o  Município  

poderá confiar a outrem a execução dos ser viços reclamados e não 

executados,  descontando o seu custo de uma só vez, no pr imeiro 

pagamento a ser feito ,  sem que a empresa vencedora possa impugnar o seu 

valor.  

 

Parágrafo Quinto :  Os profissionais disponibilizados pela 

CONTRATADA poderão ser subst ituíd os com prévia autorização do 

CONTRATANTE.  

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(ART. 55, III, LEI 8.666/93) 

Cláusula Terceira :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE 

pagará,  à CONTRATADA, a importância conforme cláusula pr imeira.  

Parágrafo Primeiro : Para os fins constantes desta cláusula,  a  

CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, a nota fiscal de 

prestação de serviços,  em nome do Fundo Munic ipal de Saúde, CNPJ nº.  

09.271.457/0001-05, Rua Dr. Carmosino Vieira Branco, nº.  14, CEP 

85.340-000, Centro,  Rio Bonito  do Iguaçu, PR, onde deverá constar ainda 

o nº do procedimento lic itatório ,  o  nº do presente contrato, acompanhada 

da CND do INSS e CRF do FGTS.  

Parágrafo Segundo :  No caso da vigência da CND do INSS e/ou do CRF 

do FGTS da empresa est iver com sua validade e xpirada, os pagamentos 

ficarão ret idos até a regulamentação.  

Parágrafo Terceiro :  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta)  

dias,  contados a part ir  da apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente 

atestada, contendo a modalidade e o nº.  da lic itaçã o, agência e conta 

corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado.  
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Parágrafo Quarto :  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou 

dos documentos pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras.  

 

Parágrafo Quinto :  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regular ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante.  

 

Parágrafo Sexto :  Em caso de at raso de pagamento motivado 

exclusivamente pelo Munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira,  e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efet ivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das segu intes 

fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo 

pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

(ART. 55, IV, LEI 8.666/93) 

Cláusula Quarta :  O contrato vigorará por um per ío do de 12 (doze) meses,  

de xx até a data de xx, podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos 

previstos legalmente.  

Parágrafo Único :  Para cada doze meses de vigênc ia do presente contrato,  o 

valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no I PCA 

acumulado nos últ imos doze meses.  

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

(ART. 55, V, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Quinta :  As despesas decorrentes deste contrato terão como 

suporte as seguint es dotações orçamentár ias:  

3410-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.39.00.00 

3420-504-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.39.00.00 

3590-493-07-001-10.301.0009.2030-3.3.90.39.00.00 

3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00 
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DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

(ART. 55, VII, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Sexta :  São obr igações da CONTRATADA :  

I  –  Executar os serviços descr itos neste termo de acordo com os prazos e 

valores.  

II  –  Cumprir com as normas propostas pela Secretar ia Munic ipal de Saúde.  
 

III –  Disponibilizar apenas profiss ionais  devidamente qualificados para o 

perfe ito  desempenho dos t rabalhos.  

 

IV –  Assumir a responsabilidade pela boa execução e efic iência dos 

serviços que prestar,  bem como por quaisquer danos decorrentes da 

realização destes serviços,  causados a Secretaria de Saúde e/ou a terceiros.  

 

V - Facilitar a ação da Fiscalização e/ou Auditor ia na inspeção dos 

serviços,  em qualquer dia ou hora normal de expediente,  prestado todas as 

informações e esclarecimentos so licitados,  inclusive de ord em 

administ rat iva.  

 

VI –  Não ceder o contrato,  no todo ou em parte,  sob pena de rescisão, 

responsabilidade e sanções administ rat ivas.  

VII -  Cumprir as normas legais vigentes de âmbito federal,  estadual e/ou 

munic ipal.  

VIII -  Cumprir todas as exigências das  Leis e Normas de Segurança e 

Hig iene no Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção 

individual e co let ivo, a todas as pessoas ligadas a empresa que est iverem 

realizando os serviços.  

Cláusula Sétima :  São obr igações do CONTRATANTE :  

I  –  Remunerar a Contratada de acordo com o valor e forma de pagamento  

ora ajustado.  

II  –  Efetuar o agendamento dos pacientes para a realização das consu ltas e  

atendimentos.  

III –  Fiscalizar os serviços realizados pelos profissionais e quando  

necessár io exigir relató rios das consult as realizadas e pacientes atendidos.  

Cláusula Oitava :  A inad implência das obr igações contratuais assumidas 

ense jará a rescisão antecipada do contrato,  bem como sujeitará o infrator ao 
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pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor globa l 

contratado. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

(ART. 55, VIII E IX, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Nona :  A rescisão do presente contrato poderá ser amigável,  por 

acordo entre as partes,  na forma do art .  79, II da Lei nº.  8.666/93, ou 

judic ial,  nos termos da legislação.  

Parágrafo Primeiro :  O CONTRATANTE  se reserva o direito  de rescindir  

o  presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  

77 e 78 da Lei nº.  8.666 de 21 de junho de 19 93. 

Parágrafo Segundo :  CONTRATADA reconhece os direitos da 

administ ração, em caso de rescisão administ rat iva previsto no art igo 77 da 

Lei 8.666/93.  

DA LICITAÇÃO  

(ART. 24, IV, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima :  O presente contrato está vinculado ao  Processo de 

Chamada Pública nº.  7/2021-PMRBI ,  bem como na proposta de preços 

emit ida pela CONTRATADA  e o  Termo de Referência.  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

(ART. 55, XII, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

 

Cláusula Décima Primeira :  O presente contrato rege-se pelas disposições 

expressas na Lei nº.  8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito  

Público, aplicando-se sup let ivamente os pr incípios da Teor ia Geral dos 

Contratos,  as disposições de Direito  Privado, a Lei Orgânica e demais  

normas aplicáveis à espécie.   

Parágrafo Único :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da refer ida Lei e  

suas alterações,  recorrendo -se à analogia,  aos costumes e aos pr incípios 

gerais de Direito .  

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

(ART. 55, XIII, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima Segunda :  Fica a CONTRATADA  obr igada a manter,  

durante toda execução do contrato, em compat ibilidade com as obr igações 

por ele assumidas,  todas as condições de habilit ação e qualificação  

exigidas pela contratante.  

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Cláusula Décima Terceira :  As partes declaram conhecer as normas de 

prevenção à corrupção previstas na legis lação brasile ira,  dentre elas,  a Lei 

de Improbidade Administ rat iva (Lei nº 8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, 

Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  se comprometem que para a 

execução deste contrato,  nenhuma das partes poderá oferecer,  dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar ou se comprometer a 

aceit ar de quem quer que seja,  tanto por conta própr ia quanto por 

int ermédio de outrem, qualquer pagame nto, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,  de 

modo fraudulento que const ituam prát ica ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbr io econômico financeiro do presente 

contrato,  seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garant ir,  ainda que seus prepostos,  administ radores e 

co laboradores ajam da mesma forma.  

 

DO FISCAL E DO GESTOR 

(ART. 67, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima Quarta :  O gestor e o fiscal do presente contrato serão 

designados pelo Sr.  Prefeito  Munic ipal at ravés de Portar ia.  

 

Parágrafo Primeiro: São atribuições do fiscal:  

Part icipar da reunião inic ial para ajuste de procedimentos de execução com 

a contratada;  

Manter-se informado sobre as  condições de execução contratual de modo a 

fomentar o  cumprimento do contrato;  

Avaliar os result ados/objetos entregues atestando o recebimento ou 

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que 

necess item de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o 

objeto não for cumprido ou não supr ir a necessidade tendo como diapasão o 

Termo de Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e regist rar todas as ocorrências que considerar  

relevantes.  

NOTA: "A f iscalização, de preferência,  deve ser feita por técnico da área 

da qual está sendo executado o serviço,  tendo em vista que o atesto por 

alguém sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração 

Pública".   

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

 

Parágrafo Segundo: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionár io público ou 

agente público, des ignado para exercer  as funções  ger ir as formas de 

reajuste; repactuação; reequilíbr io econômico -financeiro ; incidentes 

relat ivos a pagamentos; de questões ligadas à d ocumentação, ao controle 

dos prazos de vencimento, da prorrogação, dentre outros.  Devendo realizar  
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o acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na 

lic itação.  

DO FORO  

(ART. 55, § 2º, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima Quinta :  Fica eleito  o foro da Comarca de Laranje iras do 

Sul/PR para d ir imir quaisquer dúvidas decorrentes deste inst rumento, cuja 

execução, interpretação e solução, inclusive dos casos omissos,  serão 

patrocinadas pelas normas gerais de direito  público ,  aplicando-se- lhes,  

suplet ivamente,  os princípios da teoria gera l dos contratos e das 

disposições de direito  pr ivado.  

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços 

profissionais em 02 (duas) vias de igual teor,  juntamente com as 

testemunhas abaixo, para os fins de direito , submissos às regras estatuídas 

pela Lei 8.666/93 e aos termos do ato que autorizou a contratação.  

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2021.  

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO                xx 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

 

___________________     

RG. nº.         

 

Testemunhas:  

___________________     

RG. nº.         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


	7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:

